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Ofício nº 005/2017-SEMAD        
                               Curuçá-PA, 02 de jan eiro de 2017 
 
A 
Excelentíssimo Senhor 
Jefferson Ferreira de Miranda 
Prefeito Municipal 
 
 
 
Assunto: Solicitação de Contratação/Justificativa 
                                                                    

       
 
Com os comprimentos devidos, sirvo-me do presente p ara 

encaminha e anexo a vossa Senhoria, a solicitação d o chefe do 

departamento de informática para a contratação, pel o período de 

90 dias, de um plano de 17 Mbps de internet, para q ue os mesmos 

venham atender as necessidades das secretarias e do s 

departamentos que compõe a prefeitura municipal de Curuçá em 

virtude da necessidade de manterem em funcionamento  os 

programas de cada secretaria, como Bolsa Família na  ação 

social, na saúde SISPRENATAL - DATASUS, Sistema de Informações 

do Câncer - SISCAN, e-sus, Farmácia Popular e muito s outros na 

saúde, na educação o PNAE, FNDE, SIMEC E MUITOS OUT ROS, e sem 

fala nos outros sistemas com SICONV, Alimentação do  portal do 

TCM 

 A contratação justifica-se pela essencialidade dos  

serviços em função do provimento, expansão e manute nção de 

infra-estrutura às suas diversas unidades, impactan do 

positivamente nos resultados a serem alcançados pel as 

atividades relacionadas ao bom andamento dos trabal hos da 

Prefeitura Municipal de Curuçá, bem como verificamo s a 

necessidade de aumento da capacidade e da disponibi lidade de 

Mbps para algumas das unidades. Portanto justifica- se a 

contratação por se tratar de regime continuado, ten do em vista 
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ser uma atividade, cuja interrupção pode compromete r o fluxo 

dos trabalhos executados no âmbito dos órgãos.        

 

• Prefeitura (sede); 

• Educação (sede); 

• Assistência Social; 

• Farmácia Popular; 

 

Na certeza de contarmos com a vossa atenção, renova mos 

nossos votos de apreço e considerações. 

 Atenciosamente,  

 
 
 

________________________________________ 
Alessandro Miranda de Macêdo Martins  

Sec. Municipal de Administração 
Portaria nº 001/2017 
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